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No 005/2025

AGRICULTURA

EMENTA: ENTREGA DO LEITE AS FAMILIAS
CADRASTRAOA NO PROGRA['A PAA

O Vereador da Câmara Municipal de Salitre- CE, GILMAR ESTEVAM, no
uso de suas atribuições legais e com o fundamento na LOM, Art. 73, ll faz saber
que apresenta ao Plenário para apreciação e envio ao Prefeito Municipal o
corrente INDICATIVO, para que sejam adotadas as providencias junto aos
setores competentes, conforme Art. 73 § 2', da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO
DE SALITRE.

SOLICITO A SECRETARIA DE AGRICULTURA QUE A ENTREGA DO LEITE AS
FAM|LIAS CADASTRADAS NO PROGRAMA PAA QUE RESIDEM NO SITIO
COQUEIRO SEJA REALIZADA NA ESCOLA JOSE COSTA E SILVA. A
COMUNIOADE TEM APROXIMADAMENTE DEZ (10) FAMiLIAS CADASTRADAS.

As famílias relatam enfrentar muitas dificuldades para ir buscar o leite no sitio
Roncador, onde está acontecendo a distribuição. Entre problemas relatados
estão a distância, falta de transporte, as mães alegam não ter com quem deixar
as crianças.

Atrio da Câmara Municipal de Salitre/CE, em 18 de Fevereiro de 2025
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